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ESTATUTO DO SINDICATO DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO 

DO SUL – SINDIFISCAL/MS 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES E OBJETIVOS 

 

Art. 1º. O SINDICATO DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS DE MATO GROSSO 

DO SUL – SINDIFISCAL/MS, entidade civil, fundada aos 30 de setembro de 1989, na cidade de Campo 

Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com prazo de duração indeterminado, sede e foro nesta mesma 

cidade, é uma entidade sindical com base territorial estadual e representativa da categoria dos Fiscais 

Tributários Estaduais, a qual reger-se-á por este Estatuto, por suas normas complementares e pela legislação 

pertinente, observadas as seguintes disposições primordiais: 

 

I - congrega os Fiscais Tributários Estaduais e Agentes Fazendários de Mato Grosso do Sul, ativos e 

aposentados; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

II - não tem finalidade lucrativa, não realizando distribuição de lucros ou dividendos aos filiados e 

participantes; 

 

III - tem personalidade jurídica própria, distinta da de seus filiados, que não respondem ativa, passiva, 

solidária ou subsidiariamente pelos atos por eles praticados, sendo representado, ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, por seu presidente, que poderá constituir mandatário. 

 

§ 1º Para fins deste Estatuto, o servidor denominado Fiscal Tributário Estadual (FTE) do Estado de Mato 

Grosso do Sul, é entendido como categoria profissional diferenciada das demais categorias dos servidores 

públicos estaduais pertencentes ao Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) do Estado. 

 

§ 2º São normas complementares a este Estatuto, o Regimento Interno, o Regimento Eleitoral, os Regimentos 

Internos do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e do Fundo Mútuo, e demais normas editadas para 

regular as atividades da entidade e dos seus órgãos estruturais. 

 

Art. 2º. O SINDIFISCAL/MS tem por finalidade: 

 

I - defender direitos, interesses e prerrogativas de seus sindicalizados e da defesa e representação legal da 

categoria, dentro do âmbito de interesses gerais ou individuais dos seus filiados em assuntos funcionais, 

inclusive como substituto processual; 

 

II - propugnar pela assistência e previdência social aos agentes tributários, podendo criar serviços próprios ou 

estabelecer convênios com terceiros; 

 

III - promover maior convívio entre eles, propugnando pela melhoria das condições de vida e de trabalho de 

seus filiados, bem como a defesa da independência e autonomia da representação sindical e a manutenção e 

defesa das instituições democráticas; 
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IV - incrementar a cultura das letras e dos assuntos técnico-tributários, mediante realização de debates, 

conferências, reuniões, cursos e congressos, relativo ao interesse de classe ou multidisciplinares; 

 

V - oferecer aos sindicalizados serviços que facilitem o exercício da profissão; 

 

VI - representar judicial e extrajudicialmente seus sindicalizados, inclusive celebrar contratos e acordos 

coletivos do trabalho; 

 

VII - manter serviço de assistência judiciária aos filiados, conforme regulamentação do Conselho 

Deliberativo; 

 

VIII - criar e manter, direta ou indiretamente, cooperativas de créditos de consumo ou convênio com 

instituições comerciais ou de crédito, bem como com profissionais liberais; 

 

IX - criar e manter, direta ou indiretamente, escolas ou cursos profissionalizantes de interesse da categoria; 

 

X - desenvolver, direta ou indiretamente, atividades culturais, desportivas e de comunicação; 

 

XI - desenvolver, direta ou indiretamente, ações de cunho social; 

 

XII - defender o meio ambiente, o patrimônio histórico e artístico-cultural e a Soberania Nacional. 

 

Art. 3º. O SINDIFISCAL/MS tem por objetivos: 

 

I – congregar os Fiscais Tributários Estaduais e Agentes Fazendários filiados, apoiando- os na consecução 

dos seus objetivos enquanto condizentes com os princípios e objetivos definidos neste Estatuto; (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - pugnar, solidariamente, pelos direitos, interesses e reivindicações dos sindicalizados, no âmbito estadual 

e nacional; 

 

III - desenvolver e apoiar esforços no sentido da instalação de uma carreira política de recursos humanos - 

em termos da capacitação e valorização profissional, da ética, da formação social e política – dos integrantes 

do Grupo TAF Estadual; 

 

IV - promover e apoiar, no âmbito estadual e nacional, a mobilização dos sindicalizados, visando a proteção 

dos direitos e interesses dos seus representados; 

 

V - representar o Fiscal Tributário Estadual e Agente Fazendário sindicalizados em ações judiciais na defesa 

de interesses difusos, ouvido o Conselho Deliberativo; 

 

VI - promover a divulgação de temas de interesse da categoria, com ênfase nas questões tributárias, e 

participar de eventos que visem ao aperfeiçoamento do sistema tributário voltado para a justiça fiscal e 
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social; 

 

VII - planejar, implementar, coordenar e supervisionar congressos e debates, e participar de eventos estaduais 

e nacionais; 

 

VIII - lutar para que o Fiscal Tributário Estadual e o Agente Fazendário tenham participação efetiva nas 

decisões da política tributária estadual e nacional; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

IX - estabelecer intercâmbio com outras entidades representativas de servidores públicos, sejam 

municipais, estaduais ou federal; 

 

X - integrar o movimento classista nacional, através de intercâmbio ou filiação em entidades de 

princípios e objetivos compatíveis com os estabelecidos neste Estatuto; 

 

XI - divulgar suas atividades e conduzir sua política de organização e mobilização; 

 

XII - firmar convênios, no âmbito municipal, estadual ou nacional; 

 

XIII - promover a conscientização fiscal da população; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

XIII - promover a educação, o ensino e a qualificação profissional de seus filiados; 

 

XIV - promover e incentivar a cultura junto aos filiados e perante a sociedade como um todo; 

 

XV - colaborar com a administração pública, como órgão técnico e consultivo, no estudo e soluções dos 

problemas que se relacionam com o Grupo TAF. 

 

Art. 4º. O SINDIFISCAL/MS é organização sindical de caráter classista, autônoma e democrata, cujos 

fundamentos são os compromissos com a probidade na ação fiscal, com a dignidade de seus sindicalizados e 

com o aprimoramento da administração tributária, voltados para o processo de transformação e 

desenvolvimento da sociedade brasileira, baseada nos seguintes fundamentos: 

I - formação e organização profissional do Fiscal Tributário Estadual e do Agente Fazendário, com total 

independência e autonomia em relação aos poderes públicos, partidos políticos e organizações outras de 

qualquer natureza, defendendo a sua livre organização, filiação e sustentação material; (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - desenvolvimento da atuação, organização e mobilização do Fiscal Tributário Estadual e do Agente 

Fazendário, em conjunto com outras Entidades, de forma independente e autônoma em relação aos demais 

entes de direito público ou privado nacional; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária 

de 2019) 
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III - solidariedade com o movimento sindical universal, desde que harmônico com os princípios e 

objetivos estabelecidos neste estatuto; 

 

IV - colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social; 

 

V - promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

 

VI - intensificação do relacionamento intersindical no âmbito nacional e internacional; 

 

VII - observância aos princípios da moral e da justiça; 

 

VIII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IX - gratuidade do exercício de cargos eleitos, ressalvada a hipótese de afastamento do trabalho, na forma 

do que dispõe a Lei; 

 

X - não permissão de cessão de suas instalações a entidade de fins político-partidários ou religiosos; 

 

XI - transparência administrativa; 

 

XII - não cumulatividade de cargos eletivos; 

 

XIII - temporaneidade e representatividade dos cargos eletivos, conforme dispõe este Estatuto. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS FILIADOS - DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 5º. São filiados do SINDIFISCAL/MS os servidores ocupantes do cargo de Fiscal Tributário Estadual 

e de Agente Fazendário, ativos e aposentados, que requererem e forem admitidos nos quadros sociais. (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 6º. Os candidatos à filiação deverão preencher e assinar o pedido de admissão e a autorização de 

desconto em folha de pagamento, débito em conta, boleto bancário ou equivalente eletrônico, da contribuição 

sindical mensal, em formulário próprio, fornecido pelo SINDIFISCAL/MS. (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 1º O pedido de filiação implica na aceitação, pelo filiado, de todas as disposições constantes deste 

Estatuto, do Regimento Eleitoral e dos Regimentos Internos. 

 

§ 2º A contribuição mensal devida pelos filiados, será consignada em folha de pagamento, 

mediante autorização de desconto a que se refere o caput deste artigo. 

 

Art. 7º. São direitos dos filiados, para com o SINDIFISCAL/MS: 

I - concorrer e votar a cargos eletivos da administração sindical desde que no gozo de seus direitos; 
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II - sugerir a administração sindical medidas de interesse da categoria; 

 

III - requerer a convocação da Assembleia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

 

IV - solicitar vistas e/ou cópias de documentos, contas e informações em quaisquer níveis da administração 

sindical, desde que não estejam disponibilizados em meio digital, mediante requerimento escrito 

protocolado na secretaria da sede ou das Delegacias Sindicais, de acordo com as respectivas competências; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

V - apresentar, discutir e votar teses e trabalhos, nas reuniões convocadas para tal fim; 

 

VI – frequentar a sede do SINDIFISCAL/MS e demais instalações, obedecendo os regulamentos e 

condições estabelecidas; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

VII - defender-se de toda e qualquer penalidade a si imposta, consoante às regras aqui estabelecidas e aceitas. 

 

Parágrafo único. O prazo para atendimento da solicitação a que se refere o inciso IV é de quinze dias úteis, 

contados a partir da data de protocolização do requerimento. 

 

Art. 8º. De todo ato lesivo de direito, contrário a este Estatuto, emanado de qualquer órgão da administração 

sindical, poderá o filiado recorrer à Assembleia Regional Sindical, à Diretoria Executiva, ao Conselho 

Deliberativo ou à Assembleia Geral, nesta ordem, com efeito suspensivo. 

 

Art. 9º. São deveres dos filiados: 

 

I - satisfazer os compromissos assumidos com o SINDIFISCAL/MS, inclusive o pagamento pontual de sua 

contribuição sindical mensal, diretamente à Diretoria Administrativa e Financeira, às Delegacias Sindicais e 

ao Fundo Mútuo de Pecúlio, caso não seja consignada em folha de pagamento; (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - cumprir fielmente as disposições deste Estatuto, do Regimento Eleitoral, dos Regimentos Internos e as 

deliberações dos Conselhos Fiscal e Deliberativo, da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais e 

Regionais; 

 

III - participar das Assembleias Gerais e Regionais e votar pessoalmente nas eleições, elegendo seus 

dirigentes e representantes, desde que não esteja com seus direitos suspensos. 

 

Art. 10. Perderão seus direitos de filiados os que, por qualquer motivo, deixarem de pertencer à categoria, 

exceto no caso de aposentadoria ou prestação de serviço militar, obrigatório; 

 

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas neste artigo, o filiado que perder seus direitos não poderá 

exercer quaisquer cargos na administração sindical. 
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Art. 11. Os filiados estão sujeitos às penalidades de suspensão, multa e de eliminação do quadro social. 

 

§ 1º A penalidade de multa, corresponde a 10% (dez por cento) do valor do débito e será aplicado àquele que, 

obrigado ao pagamento de débitos de quaisquer naturezas para com o Sindicato, sem justo motivo, deixar de 

efetuar o pagamento na época aprazada. 

 

§ 2º A primeira das penalidades de suspensão, por período não superior a cento e oitenta dias, será aplicada ao 

filiado que, descumprir deliberação das Assembleias Gerais e/ou Regionais ou dos Conselhos Fiscal e/ou 

Deliberativo ou da Diretoria Executiva, bem como aos que, havendo requerido ou convocado Assembleias 

Gerais ou Regionais, não as realizarem, sem justo motivo, sendo o mesmo obrigado a dar publicidade na 

mesma proporção do da convocação. 

 

§ 3º A penalidade de suspensão por inadimplemento de obrigações perante quaisquer dos órgãos do 

Sindicato, implicará em suspensão dos direitos do filiado do exercício de votar e de ser votado, obrigando a 

Diretoria Executiva a, no prazo máximo de noventa dias, expedir ato de suspensão de direitos por 30 (trinta) 

dias, assegurando-lhe a prerrogativa de recurso preclusivo de dez dias permanecendo a suspensão enquanto 

perdurar o débito, ou a sua eliminação. 

 

§ 4º A penalidade de eliminação do quadro social será aplicada ao filiado que, reiteradamente, reincidir nas 

faltas previstas nos parágrafos anteriores ou por falta grave cometida  contra  o  patrimônio  do  

SINDIFISCAL/MS,  caracterizado  pelo 

inadimplemento superior a dez dias do prazo de suspensão, ou que se constitua em elemento nocivo à 

entidade. 

 

§ 5º As penalidades previstas nos §§ 1º, 2º, e 3º serão aplicadas pela Diretoria Executiva. 

 

§ 6º A penalidade de eliminação do quadro social será aplicada pelo Conselho Deliberativo, “ad 

referendum” da primeira Assembleia Geral. 

 

§ 7º Da aplicação de penalidade, sob pena de nulidade, poderá o filiado aduzir defesa escrita, no prazo de 

dez dias. 

 

§ 8º Da decisão da Diretoria Executiva, cabe recurso ao Conselho Deliberativo, em primeira instância 

e a Assembleia Geral, em segunda instância. 

 

§ 9º Das decisões, cabem pedidos de reconsideração ao mesmo órgão que as proferiu, no prazo de cinco dias. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL SEÇÃO I 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 12. O exercício social coincide com o ano civil. 
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Art. 13. São órgãos de administração: 

 

I - Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

 

II - Conselho Deliberativo; 

 

III - Diretoria Executiva; 

 

IV - Assembleias Regionais; 

 

V - Delegacias Sindicais; 

 

VI - Fundo Mútuo de Pecúlio. 

 

§ 1º O Conselho Fiscal é um órgão autônomo cuja competência se restringe à fiscalização da gestão 

financeira e da administração patrimonial. 

 

§ 2º O Fundo Mútuo de Pecúlio é composto por uma Diretoria com três diretores cuja competência se 

restringe a administrar e fiscalizar a gestão financeira do fundo. 

 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 14. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária é órgão máximo da administração sindical, sendo 

soberana e independente nas deliberações que não contrariem as Leis ou as prescrições deste Estatuto. 

 

Art. 15. As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias reunir-se-ão quando convocadas pelo Diretor 

Presidente, seja por deliberação própria, seja por determinação da maioria absoluta de membros da Diretoria 

Executiva, ou por solicitação de um terço dos filiados, pelo menos, quites com a Tesouraria e no gozo de 

seus direitos. 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária somente poderá deliberar sobre os assuntos expressa e 

claramente mencionados na convocação. 

 

Art. 16. As Assembleias Gerais serão convocadas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, por 

edital publicado na imprensa estadual, no site do SINDIFISCAL/MS e fixado no mural da sede do sindicato 

e das Delegacias Sindicais. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 1º As Assembleias Gerais serão convocadas por edital assinado pelo Diretor Presidente do 

SINDIFISCAL/MS e do qual constarão: a pauta dos assuntos a serem tratados, o quórum mínimo para 

instalação, os horários para instalação em primeira e segunda convocação, o local e a data. 

 

§ 2º Naquilo que não afrontar a legislação, as Assembleias Gerais também deliberarão sobre greve e relação 

coletiva de emprego. 
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§ 3º Nos casos previstos no art. 17, inciso VI, a convocação da Assembleia Geral deverá ter antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias corridos. (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

§ 4º A Assembleia Geral poderá ocorrer de forma presencial, virtual ou híbrida, assegurada a autenticidade 

e integridade dos votos através de sistema eletrônico auditável. (incluído pela Assembleia Geral Extraordinária 

de 2023) 
 

Art. 17. Compete privativamente à Assembleia Geral: 

 

I - apreciar o relatório da Diretoria Executiva do SINDIFISCAL/MS e deliberar sobre o parecer técnico do 

Conselho Fiscal sobre o balanço anual referente ao exercício anterior; (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - demitir os que ocuparem cargos eletivos ou de nomeação, sempre que os interesses sociais o exigirem; 

 

III - tomar conhecimento de recursos e das atividades da Diretoria Executiva; 

 

IV - revogar as resoluções do Conselho Deliberativo ou da Diretoria Executiva, que reputar nocivas aos 

interesses do SINDIFISCAL/MS; 

 

V - fixar contribuições aos filiados; 

 

VI - autorizar gravame, alienação de bens imóveis, esta mediante concorrência pública, ou doação ou 

permuta, esta precedida de avaliação dos bens, com Edital publicado por uma vez no Diário Oficial, uma 

vez em jornal de grande circulação no Estado, uma vez no site do SINDIFISCAL/MS, tudo após parecer 

circunstanciado do Conselho Fiscal; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 

2019) 

 

VII - alterar os Estatutos Sociais, mediante parecer favorável do Conselho Deliberativo; 

 

VIII - deliberar a dissolução do SINDIFISCAL/MS se houver prévio parecer favorável do Conselho 

Deliberativo, e/ou decidir sobre a liquidação e destino do acervo social, devendo o patrimônio social, em 

qualquer caso, reverter para entidade associativa ligada a categoria ou outro que venha a substituí-lo nas 

mesmas funções. 

 

Parágrafo único. As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria simples, salvo as dos incisos 

VI, VII e VIII, que exigirão o voto de aprovação de no mínimo dois terços, dos sindicalizados presentes. 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 18. Para realização das Assembleias Regionais serão observadas as prescrições do artigo anterior, de 

acordo com as matérias a serem tratadas e serão convocadas pelo Delegado Sindical ou atendendo a 

requerimento assinado por 1/3 dos filiados de cada Delegacia. (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 



 

10 

 

 

Parágrafo único. O edital de convocação das Assembleias Regionais será encaminhado por mala direta ou 

publicado em grupos de mídias da regional, no site do sindicato, sendo afixado na sede da Delegacia Sindical, 

com antecedência mínima de cinco dias úteis da data da realização da Assembleia Regional. (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 19. As Assembleias Gerais serão instaladas pelo Diretor Presidente. 

 

Parágrafo único. Após a instalação, o plenário poderá escolher um dos presentes para presidir os trabalhos e 

outro para servir-lhe como Secretário, em caso de suspeição ou impedimento de membros da Diretoria 

Executiva. 

 

Art. 20. As Assembleias Regionais serão instaladas pelo Delegado Sindical, procedendo- se, em seguida à 

instalação, na forma prevista no parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 21. A Assembleia Geral Ordinária será realizada até o mês de novembro de cada ano para: (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

I - discutir e decidir sobre a consolidação anual do balanço geral unificado e seus anexos, após parecer 

técnico do Conselho Fiscal; 

 

II – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

III – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

 

IV – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

Parágrafo único - A Assembleia Geral Ordinária será instalada em 1ª chamada com no mínimo 1/3 (Um 

Terço) dos filiados e em 2ª chamada com qualquer número de filiados presentes, sendo as decisões tomadas 

conforme estabelece o parágrafo único do artigo 17. (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

Art. 22. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que convocada: 

 

I - pelo Diretor Presidente; 

 

II - a requerimento dirigido ao Diretor Presidente, firmado por um terço dos filiados, contendo os motivos 

da convocação e os assuntos a serem discutidos na Assembleia; 

 

III - a requerimento dirigido ao Diretor Presidente, firmado pelo Conselho Deliberativo, observado os 

requisitos do inciso anterior. 

 

Parágrafo Único. A cada triênio, na segunda quinzena do mês de novembro, será realizada Assembleia Geral 

Extraordinária de Eleição. 
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Art. 23. O Diretor Presidente não poderá se opor à convocação requerida na forma dos incisos II e III do 

artigo anterior, devendo tomar todas as providências para sua convocação, no prazo de quinze dias e para 

sua realização no prazo de trinta dias, contados da data de protocolização do requerimento na Diretoria 

Executiva do SINDIFISCAL/MS. 

 

§ 1º A Assembleia Geral Extraordinária convocada na forma dos incisos II e III do artigo anterior instalar-se-

á, sob pena de nulidade, com a presença obrigatória de dois terços dos que requereram a sua convocação. 

 

§ 2º Na falta de convocação pelo Diretor Presidente e esperando o prazo previsto no “caput” deste artigo, 

aqueles que a requereram farão publicar o edital de convocação, na forma prevista neste Estatuto. 

 

Art. 24. A Assembleia Geral Extraordinária será convocada para autorizar a Diretoria Executiva, por seu 

Diretor Presidente, a propor dissídio coletivo de trabalho, decidir sobre o estado de greve, na forma da lei, 

eleições gerais do SINDIFISCAL/MS, ou ainda para discutir quaisquer assuntos constantes do edital de 

convocação, inclusive aqueles constantes dos incisos II e III do art. 22 e os que sejam incluídos na pauta 

definitiva, no início dos trabalhos, com aprovação pela maioria simples dos filiados presentes, ou para: (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

I - demitir os que ocuparem cargos eletivos e de nomeação, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

II - tomar conhecimento de recursos e das atividades da Diretoria Executiva; (incluído pela Assembleia 

Geral de 25/05/2019) 

 

III - revogar as resoluções do Conselho Deliberativo ou da Diretoria Executiva, que reputar nocivas aos 

interesses do SINDIFISCAL/MS; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IV - fixar contribuições aos filiados; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

V - autorizar gravame, alienação de bens imóveis, está mediante concorrência pública, ou doação ou 

permuta, está precedida de avaliação dos bens, com Edital publicado por uma vez no Diário Oficial, uma 

vez em jornal de grande circulação no Estado, uma vez no site do SINDIFISCAL/MS, tudo após parecer 

circunstanciado do Conselho Fiscal; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

VI - alterar os Estatutos Sociais, mediante parecer favorável do Conselho Deliberativo; 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

VII - deliberar a dissolução do SINDIFISCAL/MS se houver prévio parecer favorável do Conselho 

Deliberativo, e/ou decidir sobre a liquidação e destino do acervo social, devendo o patrimônio social, em 

qualquer caso, reverter para entidade associativa ligada a categoria ou outro que venha a substituí-lo nas 

mesmas funções. (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 
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§ 1º Todos os assuntos constantes do Edital de Convocação serão incluídos na pauta definitiva, sob pena de 

nulidade da Assembleia Geral. 

 

§ 2º Toda e qualquer deliberação tomada na Assembleia Geral que não conste da pauta definitiva, será nula, 

não cabendo qualquer recurso dessa nulidade. 

 

Art. 25. A instalação de Assembleia Geral de cujo edital de convocação conste autorização para venda de 

imóvel, extinção da entidade com destinação de seus bens, doação e permuta, alteração do Estatuto, 

destituição da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, dependerá de quorum mínimo de um terço dos 

filiados em primeira convocação e de um quarto em segunda convocação, sendo as deliberações tomadas, em 

qualquer caso, na forma do parágrafo único do Art. 17. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

Parágrafo único – A instalação de Assembleia Geral Extraordinária que não conste os itens do caput desse 

artigo exigirá quorum de 1/3 dos filiados em 1ª chamada e qualquer quórum em 2ª chamada, sendo as 

deliberações tomadas na forma do parágrafo único do artigo 17. (incluído pela Assembleia Geral de 

25/05/2019) 

 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

Art. 26. Conselho Deliberativo, órgão superior de deliberação e gestão da administração sindical, é composto 

pela conjunção dos seguintes cargos, cujos titulares, são membros natos: 

 

I – Diretor-Presidente do SINDIFISCAL/MS, mais 03 membros da Diretoria Executiva; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - Presidente e Secretário do Conselho Fiscal; 

 

III - Delegados ou um de seus Vices das Delegacias Sindicais 

 

§ 1° O Conselho Deliberativo é presidido pelo seu Presidente eleito entre seus conselheiros, para mandato 

de 01 (um) ano. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 2° O Secretário será eleito entre seus membros, para mandato de 01 (um) ano e substituirá o Presidente 

nos seus impedimentos. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 3° Compete ao Secretário do Conselho Deliberativo elaborar a pauta e redigir as atas das reuniões do 

Conselho, podendo quando não houver deliberações que demandem registros públicos, apenas arquivar em 

meio digital o vídeo e áudio gravados da reunião, submetendo-as à apreciação do plenário ao final das 

reuniões ou na reunião seguinte. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 4° São condições de validade das decisões nas reuniões do Conselho Deliberativo o atingimento de quórum 
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de 2/3 dos conselheiros na instalação das mesmas, com a devida divulgação da pauta em edital enviado via 

e-mail ou mídia social. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 5° Na pauta constante do edital poderão ser acrescentados outros assuntos, no início da reunião, desde 

que aprovados pela maioria simples dos presentes. 

 

§ 6° Nas reuniões do Conselho Deliberativo, é obrigatória a presença de pelo menos um membro da 

Diretoria Executiva. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 7° Cada membro do Conselho Deliberativo terá direito a um voto, não podendo participar de deliberação 

na qual tenha interesse pessoal ou eleitoral. 

 

Art. 27. Compete ao Conselho Deliberativo: 

 

I - manifestar-se sobre todos os assuntos de interesse da categoria, abstendo-se de qualquer pronunciamento 

em questão político-partidária, político-sectária ou de credo religioso; 

 

II - Definir, modificar e aprovar, mediante proposta da Diretoria Executiva, observado o Plano de Ação 

Política: 

 

a) as diretrizes para viabilização das ações políticas sindicais; 

 

b) o orçamento anual e seus ajustes; 

 

c) o aporte de recursos orçamentários; 

 

d) as prioridades programáticas. 

 

e) fundos financeiros. (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

 

III - deliberar quanto à prestação de contas dos órgãos do SINDIFISCAL/MS, compreendendo o balanço 

geral, o relatório e as demonstrações financeiras, ouvido o Conselho Fiscal; 

 

IV - definir o programa de mobilização dos integrantes do fisco estadual, bem como aprovar, sempre que 

possível, a forma de apoio aos movimentos reivindicatórios da categoria do Grupo TAF; 

 

V - deliberar sobre a aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) eliminação do filiado ao SINDIFISCAL/MS; 

 

b) advertência, suspensão e propor à Assembleia Geral a destituição de titular de cargo eletivo. 

 

VI - monitorar a gestão administrativa, política e sindical da Diretoria Executiva; 

 

VII - convocar-se para reuniões ordinárias uma vez ao mês e extraordinariamente, sempre que necessário; 
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VIII - dirimir as dúvidas quanto à interpretação deste Estatuto e suas normas complementares; 

 

IX - fixar o valor de contribuições extraordinárias dos filiados e sua forma de pagamento; 

 

X - resolver os casos omissos neste Estatuto, nos regimentos internos e no regimento eleitoral; 

 

XI - decidir sobre o ajuizamento de ação judicial em defesa de interesse individual homogêneo e coletivo 

da categoria; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

XII - conciliar as deliberações das Assembleia Regionais para tê-las como base de suas próprias decisões; 

 

XIII - delimitar as bases territoriais das Delegacias Sindicais; 

 

XIV - eleger sua mesa Diretora composta de um Presidente e um Secretário; 

 

XV - elaborar seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias após a aprovação deste Estatuto; 

 

XVI - deliberar sobre a aquisição de bens e serviços cujo valor seja superior a dois vencimentos 

nominais da referência inicial da categoria; 

XVII - referendar a criação de Departamentos pela Diretoria Executiva e os salários de seus chefes, quando 

alheios ao quadro social; 

 

XVIII - apreciar, em grau de recurso voluntário, as penas impostas pela Diretoria Executiva, e aplicar as de 

eliminação. 

 

§ 1º As deliberações políticas e sindicais do Conselho Deliberativo serão formalizadas por meio de 

Resoluções Normativas, as quais deverão ter ampla divulgação por todos os meios disponíveis. 

 

§ 2º O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, na sede do SINDIFISCAL/MS 

ou em local por ele determinado, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, por um 

terço de seus membros ou pelo Diretor Presidente do SINDIFISCAL/MS, nos moldes, formas e quórum 

estabelecidos neste Estatuto. 

 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 28. A Diretoria Executiva compõe-se de 05 membros, eleitos para o triênio, conforme Estatuto, dentre 

os filiados, e sem qualquer remuneração, a saber: (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

I - Diretor Presidente; 

 

II - Diretor Vice-Presidente; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 
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III - Diretor de Assuntos Jurídicos; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IV - Diretor Administrativo e Financeiro; (renumerado do incido III para IV pela Assembleia Geral de 

25/05/2019) 

 

V - Diretor de Formação Sindical, Social e de Aposentados. (renumerado do incido IV para V pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

Parágrafo único. A cada Diretor caberá um Vice-Diretor, exceto ao Diretor Vice- Presidente, eleitos na forma 

deste Estatuto, dentre os filiados e sem qualquer remuneração. (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 29. Compete à Diretoria Executiva: 

 

I - gerir a entidade de acordo com os princípios e objetivos consagrados neste Estatuto, sob regime de livre 

gestão; 

 

II - zelar pelo fiel cumprimento do Estatuto; 

 

III - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo, conformes 

às leis e ao Estatuto do SINDIFISCAL/MS; 

 

IV - elaborar e apresentar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, anualmente: 

 

a) até a primeira reunião de dezembro, a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 

 

b) até 30 dias antes da realização da Assembleia Geral Ordinária, relatório circunstanciado de suas 

atividades, balanço e prestação de contas do exercício findo. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

 

V - decidir sobre admissões de filiados e propor, ao Conselho Deliberativo, concessão de título ou 

benemérito a sindicalizados, ou não; 

 

VI - advertir, censurar ou suspender o associado; propor sua eliminação no que se tratar de se atrasar por 

noventa dias no pagamento da contribuição devida; 

 

VII - responder às solicitações dos sindicalizados, feitas por escrito; 

 

VIII - elaborar, para apreciação do Conselho Deliberativo ou da Assembleia Geral, conforme o caso, 

propostas, concernentes a: 

 

a) plano de ação política e suas adequações; 
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b) orçamento anual e seus ajustes; 

 

c) aporte de recursos orçamentários; 

 

d) definição de prioridades programáticas; 

 

e) reforma e alteração deste Estatuto, do Regimento Interno e Eleitoral; 

 

f) definição do programa de mobilização da categoria; 

 

g) planejamento estratégico. 

 

IX - promover a publicação de jornais, revistas, boletins, monografias e outros trabalhos de interesse da 

categoria; 

 

X - promover a realização de debates, conferências, reuniões, cursos, congressos e outras atividades afins, 

destinadas a incrementar o estudo de assuntos de interesse da categoria; 

 

XI - estabelecer relações com entidades nacionais e internacionais representativas da classe; 

 

XII - a seu critério, instalar locais que permitam aos filados o estudo e debates sobre assuntos de interesse 

da categoria e do grupo TAF; 

 

XIII - estudar e propor medidas de caráter administrativo, financeiro e econômico; 

 

XIV - criar, supervisionar, extinguir departamentos, indicando ao Conselho Deliberativo seus membros, e 

elaborar e sancionar as normas complementares necessárias; 

 

XV - proceder aos reajustes de vencimentos de empregados, solicitando aprovação de verba, ao Conselho 

Deliberativo, para pagamento de indenizações, caso devidas, quando não previstas no orçamento; 

 

XVI - designar membros do Conselho Deliberativo para assessorar a Diretoria Executiva; 

 

XVII - solicitar, quando julgar oportuno e conveniente, o parecer do Conselho Deliberativo, 

quando não houver previsão estatutária. 

 

XVIII - adequar os regimentos que estejam sob sua responsabilidade, subordinado ao Estatuto, no prazo 

máximo de sessenta dias após qualquer alteração estatutária. 

 

§ 1º A Diretoria Executiva reunir-se-á semanalmente, decidindo por maioria. 

 

§ 2º O Diretor que, salvo a hipótese de estar licenciado, faltar a quatro reuniões ordinárias consecutivas da 

Diretoria Executiva, estará sujeito à perda do seu cargo, sendo deliberado pelo Conselho Deliberativo após 

análise de parecer circunstanciado enviado pelos membros da Diretoria Executiva, dando-lhe o direito de 

ampla defesa; 
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Art. 30. Compete ao Diretor Presidente: 

 

I - representar o SINDIFISCAL/MS, em juízo ou fora dele; 

 

II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

 

III - convocar e presidir as Assembleias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias; 

IV - presidir as conferências, reuniões e sessões públicas; 

 

V - dar posse aos membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Fundo Mútuo de Pecúlio e outros; 

 

VI - assinar com o Diretor de Assuntos Jurídicos as atas das reuniões da Diretoria Executiva e 

Assembleia Geral; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

VI - assinar com o Diretor Administrativo e Financeiro ou Diretor de Assuntos Jurídicos, os contratos 

celebrados em nome do SINDIFISCAL/MS e quaisquer ordens de movimentação dos fundos sociais, 

inclusive cheques ou levantamento de depósitos, e qualquer espécie de títulos, cauções, ordens de 

pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros; (nova redação aprovada 

pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

VII - elaborar o relatório anual da Diretoria Executiva e submetê-lo à aprovação da mesma, antes de 

sua apresentação ao Conselho Deliberativo; 

 

VIII - despachar o expediente; 

 

IX - assinar os ofícios, comunicados, representações e papéis dirigidos a autoridades e que não sejam de 

mero expediente; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

X - abrir, rubricar e encerrar os livros da Secretaria e da Tesouraria; 

 

XI - delegar ao Diretor de Assuntos Jurídicos ou a outros Diretores do SINDIFISCAL/MS, quando 

necessário, as atribuições previstas nos incisos IV, VIII, IX e X; (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 

 

XII - nomear delegados ou representantes do SINDIFISCAL/MS para solenidades, congressos, certames 

ou o que for necessário; 

 

XIII - propor ao Conselho Deliberativo a nomeação de Comissões ou de sindicalizados que se encarreguem 

de relatar assuntos que demandem estudo mais acurado; 

 

XIV - devidamente autorizado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho Deliberativo, contrair obrigações, 

transigir, renunciar a direitos, dispor do patrimônio social ou por qualquer forma onerá-lo; 

 

XV - contratar e/ou demitir funcionários e fixar-lhes os salários; 
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XVI - executar intervenções administrativas nas Delegacias Sindicais, de acordo com este Estatuto, e 

nomear o interventor “ad referendum” do Conselho Deliberativo. 

 

XVII - coordenar e orientar a ação das Delegacias Sindicais e demais setores do SINDIFISCAL/MS, 

integrando-os sob a linha de ação definida pelo Conselho Deliberativo e pelas Assembleias Gerais. 

 

XVIII - disponibilizar, em área restrita no site do SINDIFISCAL/MS, relatório mensal das atividades por ele 

desenvolvidas. 

 

XIX - formular os projetos de comunicação audiovisual da entidade; (incluído pela Assembleia Geral de 

25/05/2019) 

 

XX - promover junto com a Diretoria, elaboração de cursos e seminários nas áreas de comunicação social 

e institucional; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XXI - presidir o Conselho Editorial da entidade, bem como coordenador os trabalhos da assessoria de 

imprensa e gerenciar as mídias sociais; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XXII - pautar e revisar as publicações da entidade, submetendo-o ao conselho editorial; 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XXIII - coordenar as ações de propaganda institucional; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

Art. 31. Compete ao Diretor Vice-Presidente: (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

I - suceder o Diretor Presidente, em caso de vacância, e substituí-lo nos casos de licença ou impedimento; 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

II - auxiliar o Diretor Presidente no acompanhamento diário de pautas políticas e institucionais de interesse 

da categoria; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

III – estabelecer relações políticas e sindicais no âmbito estadual e federal com rotinas de visitações as 

entidades, Assembleia Legislativa e Congresso Nacional; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IV - manter contato e definir agenda de reuniões com parlamentares em todas as esferas; (incluído pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

V – coordenar o programa Observatório Econômico do sindicato, bem como o programa de incentivo e 

fomento às Prefeituras Municipais; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

VI - promover o intercâmbio com entidades e instituições da sociedade civil organizada; (incluído pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 
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VII - coordenar as ações sindicais executadas juntamente com outras entidades; (incluído pela Assembleia 

Geral de 25/05/2019) 

 

VIII - auxiliar, na coordenação das ações de propaganda institucional, o Diretor de Assuntos Jurídicos; 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IX - coordenar os trabalhos das comissões e departamentos criados para execução de trabalhos técnicos e 

prover os meios para que esses trabalhos técnicos sejam concluídos no menor prazo possível; (incluído pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

X - promover o intercâmbio com as demais entidades sindicais; (incluído pela Assembleia Geral de 

25/05/2019) 

 

XI - organizar e acompanhar movimentos reivindicatórios em defesa dos servidores ativos e inativos, em 

âmbito regional e nacional, agindo só ou conjuntamente com outras entidades correlatas; (incluído pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XII - manter interação constante, com troca de informações, com todos os sindicatos regionais ou nacionais; 

(incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XIII - avaliar a integração interna e inter-regional do SINDIFISCAL/MS e propor medidas que objetivem 

a aglutinação das ações políticas e sindicais; (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

Parágrafo único. compete ao Diretor Vice-Presidente auxiliar o Diretor Presidente, desempenhando as 

funções que este lhe destinar. 

 

Art. 32. Compete ao Diretor de Assuntos Jurídicos; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

I – fornecer orientação aos filiados sobre questões jurídicas relacionadas à atividade funcional e as de 

natureza previdenciária decorrentes do exercício do cargo de Fiscal Tributário Estadual; (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II – fornecer orientação fundamentada a fim de subsidiar as decisões da Diretoria Executiva nas questões 

de ordem jurídica, principalmente a respeito de propositura de ações no âmbito administrativo e judicial, 

bem como sobre contratação de pareceres de juristas e de advogados para atuarem em processos específicos; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

III – fornecer orientação aos demais diretores sobre questões jurídicas relativas às competência das 

respectivas diretorias; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

IV – fornecer ao presidente do Conselho Fiscal orientação sobre as formalidades processuais dos 
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procedimentos disciplinares de competência daquele órgão a fim de garantir a compatibilidade dos atos à 

ordem jurídica. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

V – promover, quando solicitado pelo Diretor-presidente e após autorização do Conselho Deliberativo, apoio, 

orientação e/ou direcionamento, por meio de advogados, aos filiados em procedimentos administrativos e 

em ações judiciais decorrentes do exercício da atividade funcional; (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 

 

VI – promover estudos jurídicos sobre assuntos de interesse da entidade e de seus filiados, no que diz 

respeito à carreira e à atividade da categoria, coordenando a contratação de especialistas, quando necessário; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

VII – Opinar previamente, por meio de parecer técnico, a respeito dos instrumentos de contrato ou de 

convênio nos quais seja parte o SINDIFISCAL/MS; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

VIII – Coordenar a contratação de serviços advocatícios de qualquer natureza e fiscalizar a qualidade da sua 

prestação; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

IX – manter constante interação, com troca de informações, com outros sindicatos e entidades em questões 

de ordem jurídica; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

X – Exercer a função de secretário nas reuniões da Diretoria Executiva e nas Assembleias Gerais; (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

XI - substituir o Vice-Diretor Presidente nos casos de licença ou impedimento, por prazo não superior a 

sessenta dias, prorrogável por igual período, a juízo do Conselho Deliberativo, e assumindo suas 

prerrogativas em definitivo no caso de vacância dos cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

XII – desempenhar as funções que lhe sejam atribuídas pelo Conselho Deliberativo ou delegadas pelo 

Diretor-Presidente; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

XIII – lavrar e subscrever as atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

XIV – zelar pelo fiel cumprimento das decisões judiciais relacionadas com os direitos dos seus filiados, 

coordenando todas as ações de natureza jurídicas; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

§ 1º É dever do Diretor de Assuntos Jurídicos manter-se atualizado a respeito da legislação, jurisprudência 

e doutrina que se relacione com os direitos e interesses da categoria; bem como acompanhar o andamento 

dos processos judiciais e administrativos nos quais o SINDIFISCAL/MS seja parte. (incluído pela 
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Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

§ 2º O parecer a que se refere o inciso VII se limita aos requisitos de validade e vincula a Diretoria Executiva, 

que somente poderá ser afastado por decisão do Conselho Deliberativo, caso em que restará isento de 

responsabilidade sobre a avença. (incluído pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

§ 3º REVOGADO. (revogado pela Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

Art. 33. Compete ao Vice-Diretor de Assuntos Jurídicos substituí-lo em suas ausências, impedimentos ou 

licenças bem como auxiliá-lo no desempenho de suas funções. (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 34. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro; 

 

I - superintender a arrecadação e a guarda de todos os valores e bens pertencentes ao SINDIFISCAL/MS; 

 

II - administrar o recebimento das contribuições, donativos ou rendas devidas ao SINDIFISCAL/MS, 

determinando seu depósito em conta deste, em estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria 

Executiva; 

 

III - movimentar os fundos sociais, com o Diretor Presidente; 

 

IV - pagar as despesas do SINDIFISCAL/MS, quando devidamente autorizado pelo Diretor Presidente ou 

determinação superior a ele; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

V - responsabilizar-se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo-os, bem como os dados 

contábeis, em ordem e em dia; 

 

VI - elaborar o balancete mensal, para ser entregue ao Conselho Fiscal, a tempo de ser apreciado; 

 

VII - prestar a Diretoria Executiva, ao Conselho Deliberativo e às Assembleias Gerais as informações de 

caráter financeiro que lhe forem solicitadas; 

 

VIII - realizar as compras e vendas, autorizadas pelo Diretor Presidente ou determinação superior a ele; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

IX - encaminhar o balanço anual do SINDIFISCAL/MS, na segunda quinzena de fevereiro, à 

consideração da Diretoria Executiva, para os fins previstos no art. 27, III; 

 

X - fazer publicar o balancete mensal, dentro de dez dias, a contar de sua aprovação pelo Conselho Fiscal, ou 

no periódico informativo mensal ou em área restrita do site do sindicato; 

 

XI - pagar, com cheque nominal, senha eletrônica, transferência eletrônica de fundos (TED/DOC) ou cartão 
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magnético, do SINDIFISCAL/MS, todos os compromissos e despesas ordenadas pelo Diretor Presidente ou 

determinação superior a ele; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

XII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XIII - disponibilizar, em área restrita no site do SINDIFISCAL/MS, relatório mensal das atividades por ele 

desenvolvidas; 

 

XIV - realizar Tomada de Preço para aquisição de quaisquer bens do ativo imobilizado e de materiais de 

consumo, bem como, da contratação de serviços, sem vínculo 

empregatício, cujo valor exceda a 20% (VINTE POR CENTO) do salário base da última referência da 

categoria, do mês em exercício; 

 

XV - substituir o Diretor de Assuntos Jurídicos, nos casos de licença ou impedimento, por prazo não superior 

a sessenta dias, prorrogável, a juízo do Conselho Deliberativo, e assumindo suas prerrogativas no caso de 

vacância dos cargos de Diretor e Vice-Diretor de Assuntos Jurídicos; (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

XVI  - efetuar o controle e a administração de funcionários do sindicato. 

  

Parágrafo único. Compete ao Vice-Diretor Administrativo e Financeiro substituí-lo em caso de vacância, 

ausência, impedimento ou licença, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas funções. 

 

Art. 35. Pelo pagamento de despesas não aprovadas pelo Conselho Deliberativo ou não previstas no 

orçamento anual, responde pessoalmente o Diretor Administrativo e Financeiro em exercício, solidariamente 

com o Diretor Presidente, se este as houver autorizado. 

 

Art. 36. As despesas comprovadamente efetuadas pelos ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva em 

razão do pleno exercício de suas funções, serão ressarcidas pelo SINDIFISCAL/MS, desde que previamente 

autorizadas. 

 

Art. 37. Compete ao Diretor de Formação Sindical, Social e de Aposentados: 

 

I - substituir o Diretor Administrativo e Financeiro, nos casos de licença ou impedimento, por prazo não 

superior a sessenta dias, prorrogável por igual período, a juízo do Conselho Deliberativo, e em definitivo 

quando da vacância do mesmo e do Vice-Diretor Administrativo e Financeiro; (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

II - proceder a estudos e avaliação sobre o movimento sindical; 

 

III - formular projetos sobre organização e política sindical; 

IV - formular projetos, realizar estudos e coordenar as atividades de militância e de formação de quadros e 

lideranças sindicais, de acordo com os princípios da entidade e a legislação vigente; 
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V – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

VI – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

VII - assessorar e acompanhar a criação, a estruturação e organização de entidades sindicais e a 

mobilização da categoria; 

 

VIII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

IX – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

X – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XI – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XIII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XIV – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XV –promover junto com a Diretoria Executiva, elaboração de cursos e seminários nas áreas de comunicação 

social e institucional 

 

XVI – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XVII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XVIII – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XIX – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XX – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

 

XXI – REVOGADO (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

XXII – encaminhar as reivindicações, deste grupo de filiados, às reuniões da diretoria executiva; 

 

XXIII – mobilizar o Grupo Fisco Estadual em relação aos assuntos previdenciários, sobretudo aqueles 

inerentes à aposentadoria e manter intercâmbio com associações de aposentados. 

 

XXIV –  elaborar calendário de Datas Festivas e Ações Sociais de interesse da categoria e disponibilizar, em 

área restrita no site do SINDIFISCAL/MS, relatório mensal das atividades por ele desenvolvidas; 

 

XXV - propor projetos sobre assuntos de interesses dos aposentados; 

 

XXVI - mobilizar servidores aposentados em relação a assuntos previdenciários, sobretudo àqueles 

inerentes à aposentadoria; 
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XXVII - estabelecer intercâmbio com outras entidades de aposentados; 

 

XXVIII - promover, em cada gestão, pelo menos um encontro estadual de aposentados; 

 

XXIX - encaminhar as reivindicações, deste grupo de filiados, às reuniões da Diretoria Executiva; 

 

XXX - Acompanhar processos administrativos e judiciais de interesses dos aposentados. 

 

Parágrafo único. Compete ao Vice-Diretor de Formação Sindical, Social e de Aposentados substituí-lo em 

caso de vacância, ausência, impedimento ou licença, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas funções. 

 

Art. 38. Os membros da Diretoria Executiva poderão afastar-se de seus cargos por motivos particulares, por 

prazo não superior a sessenta dias, dada a ciência ao Conselho Deliberativo ou, por igual período, por 

comprovada necessidade de tratamento de saúde, mediante atestado passado por médico de instituição oficial 

de saúde, prorrogável por igual período, apenas uma vez. 

 

Art. 39. A Diretoria Executiva, ouvido o Conselho Deliberativo, poderá criar Departamentos, designando-

lhes os chefes e fixando-lhes os vencimentos, quando for o caso. 

 

Art. 40. É vedado a qualquer membro da diretoria executiva, conselho fiscal e fundo mútuo a utilização do 

nome da entidade, sua sede e demais propriedades ou o exercício da livre gestão, com o objetivo de realizar 

promoção pessoal ou política partidária, por cujos atos responderão administrativa, civil e/ou penalmente, 

na medida dos atos praticados. 

 

 

SEÇÃO V 

DAS DELEGACIAS SINDICAIS 

 

Art. 41. As Delegacias Sindicais (D.S.) constituem-se em extensão da sede do SINDIFISCAL/MS, 

representando-o em suas respectivas circunscrições. 

 

§ 1º. São as seguintes as Delegacias Sindicais, com as suas respectivas bases territoriais: 

 

I – 1ª D.S. de Campo Grande, com sede no município de Campo Grande, tendo como representados os FTE's 

que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região 

do local de trabalho, no caso dos filiados da ativa, nos municípios de Campo Grande, Rochedo, Corguinho, 

Jaraguari, Bandeirantes, Ribas do Rio Pardo, Terenos, Sidrolândia, Figueirão e Camapuã; 

 

II – 2ª D.S. de Ponta Porã, com sede no município de Ponta Porã, tendo como representados os FTE's que 

em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos filiados 

da ativa, nos municípios de Ponta Porã, Antônio João, Bela Vista, Caracol, Aral Moreira, Amambaí, Laguna 

Caarapã e Coronel Sapucaia; 
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III – 3ª D.S. de Aquidauana, com sede no município de Aquidauana, tendo como representados os FTE's 

que em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos 

filiados da ativa, nos municípios de Aquidauana, Anastácio, Nioaque, Jardim, Bonito, Bodoquena, Porto 

Murtinho, Guia Lopes da Laguna, Caracol e Miranda; 

 

IV – 4ª D.S. de Corumbá, com sede no município de Corumbá, tendo como representados os FTE's que em 

que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos filiados 

da ativa, nos municípios de Corumbá e Ladário; 

 

V – 5ª D.S. de Dourados, com sede no município de Dourados, tendo como representados os FTE's que em 

que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos filiados da 

ativa, nos municípios de Dourados, Douradina, Fátima do Sul, Deodápolis, Vicentina, Glória de Dourados, 

Nova Alvorada do Sul, Itaporã, Jutí, Caarapó, Rio Brilhante, Maracaju e Jateí; 

 

VI – 6ª D.S. de Três Lagoas, com sede no município de Três Lagoas, tendo como representados os FTE's 

que em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos 

filiados da ativa, nos municípios de Três Lagoas, Brasilândia, Santa Rita do Pardo, Água Clara e Selvíria; 

 

VII – 7ª D.S. de Nova Andradina, com sede no município de Nova Andradina, tendo como representados 

os FTE's que em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no 

caso dos filiados da ativa, nos municípios de Nova Andradina, Batayporã, Anaurilândia, Ivinhema, 

Taquarussu, Novo Horizonte do Sul e Angélica; 

 

VIII – 9ª D.S. Quermes de Sá, com sede no município de Paranaíba, tendo como representados os FTE's 

que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos filiados da 

ativa, nos municípios de Paranaíba, Cassilândia, Aparecida do Taboado, Chapadão do Sul, Inocência e Costa 

Rica; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

IX – 10ª D.S. de Coxim/Sonora, com sede no município de Coxim, tendo como representados os FTE's que 

em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos filiados 

da ativa, nos municípios de Coxim, Sonora, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel D’Oeste, Pedro Gomes, 

Rio Negro e Alcinópolis; 

 

X – 12ª D.S. de Mundo Novo, com sede no município de Mundo Novo, tendo como representados os FTE's 

que em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos 

filiados da ativa, nos municípios de Mundo Novo, Eldorado, Japorã, Itaquiraí, Sete Quedas, Tacuru, 

Paranhos, Naviraí e Iguatemi; 

 

XI – 13ª D.S. de Bataguassu, com sede no município de Bataguassu, tendo como representados os FTE's 

que em que mantiverem domicílio, e dependendo de sua opção na região do local de trabalho, no caso dos 

filiados da ativa, no município de Bataguassu. 
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§ 2º Os filiados inativos domiciliados no Estado de Mato Grosso do Sul votarão em seu domicílio eleitoral, 

enquanto os domiciliados fora do Estado votarão na Delegacia Sindical mais próxima, ou naquela de sua 

opção. 

 

Art. 42. Às Delegacias Sindicais compete: 

 

I - representar o SINDIFISCAL/MS e defender os interesses da categoria em suas bases territoriais, desde 

que autorizada a contrair obrigações; 

 

II - responsabilizar-se pela organização da categoria em sua circunscrição; 

 

III - responsabilizar-se pela execução das diretrizes traçadas pela Diretoria Executiva e Conselho 

Deliberativo; 

 

IV - instituir, se for o caso, contribuição mensal aos filiados de sua região, devidamente aprovada pelas 

Assembleias Regionais. 

 

Art. 43. As Delegacias Sindicais serão administradas por um Delegado Sindical, 1º e 2º Vice Delegados 

Sindicais. 

 

Parágrafo único. As Delegacias Sindicais reger-se-ão por Regimento Interno próprio, elaborado com 

observância nas disposições deste Estatuto e em diretrizes traçadas pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 44. As Delegacias Sindicais prestarão contas de sua administração financeira à Diretoria Executiva, de 

acordo com as normas e dentro dos prazos estabelecidos pelo Conselho Fiscal. 

 

Art. 45. A administração financeira das Delegacias Sindicais se sujeita as mesmas normas a que se subordina 

a administração financeira do SINDIFISCAL/MS observadas as peculiaridades de sua condição. 

 

SUBSEÇÃO I 

DOS DELEGADOS SINDICAIS 

 

Art. 46. Compete aos Delegados Sindicais, 

 

I - responsabilizar-se pela execução da política sindical, administrativa e financeira definida pela Diretoria 

Executiva, Conselho Deliberativo e Assembleia Geral; 

 

II – convocar e realizar reunião ordinária da Delegacia, bimestralmente e 

extraordinariamente sempre que necessário; 

 

III - compor o Conselho Deliberativo e participar, obrigatoriamente de suas reuniões; 

 

IV - participar, obrigatoriamente, das Assembleias Gerais; 
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V - propugnar pela unidade da categoria na base territorial da Delegacia; 

 

VI - juntamente com a Diretoria Executiva, representar o SINDIFISCAL/MS e defender os interesses da 

entidade perante os poderes públicos e instituições privadas; 

 

VII - assinar solidariamente com o Vice Delegado, junto às instituições financeiras, todos os documentos da 

movimentação de sua Delegacia Sindical; 

 

VIII - encaminhar à Diretoria Executiva a proposta de contratação ou demissão de empregados da Delegacia 

Sindical, na forma da legislação vigente; 

 

IX - disponibilizar, em área restrita no site do SINDIFISCAL/MS, relatório mensal das atividades por ele 

desenvolvidas. 

 

Parágrafo único. O 1º e o 2º Vice Delegados Sindicais, respectivamente, substituirão o titular nos 

impedimentos e ausências deste. 

 

 

SEÇÃO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 47. Compete ao Conselho Fiscal o acompanhamento e controle da execução orçamentária, da 

escrituração contábil e da administração patrimonial, nos limites de sua competência. 

 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal será composto por cinco membros efetivos e cinco membros suplentes, 

eleitos na forma deste Estatuto. 

 

Art. 48. Serão eleitos entre seus membros titulares o Presidente e o Secretário para mandato de 01(Um) ano, 

com as devidas competências: (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

I - ao Presidente: 

a) representar e participar junto ao Conselho Deliberativo informando a respeito das inspeções e verificações 

efetivadas, bem como expedir notificações, requerimentos e ofícios necessários; (nova redação aprovada 

pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

b) realizar tarefas correlatas, quando determinadas pelo Conselho Deliberativo; 

c) sugerir ao Conselho Deliberativo a aplicação de penalidades previstas neste Estatuto; 

d) assumir a presidência do SINDIFISCAL/MS nos casos previstos neste Estatuto. 

II – ao Secretário: 

a) representar e participar junto ao Conselho Deliberativo e substituir o Presidente quando do seu 

afastamento ou licença, assumindo suas prerrogativas quando de sua vacância, devendo convocar o suplente 

imediato e efetuar eleição de novo secretário para cumprimento do mandato até nova eleição; (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 
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b) realizar tarefas correlatas, quando determinadas pelo Conselho Deliberativo. 

c) elaborar a pauta e redigir as atas das reuniões do Conselho, podendo quando não houver deliberações que 

demandem registros públicos, apenas arquivar em meio digital o vídeo e áudio gravados da reunião, 

submetendo-as à apreciação do plenário ao final das reuniões ou na reunião seguinte. (incluído pela 

Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

III - aos demais Conselheiros: 

a) substituir o Presidente, ou o Secretário, nos casos de impedimento, por ordem cronológica de 

filiação; 

b) suceder o Presidente, ou o Secretário, na hipótese de vacância, até que seja efetuada uma nova eleição 

conforme prevista neste Estatuto; 

c) exercer as tarefas inerentes ou de competência do Conselho Fiscal. 

 

Art. 49. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, a cada mês, para apreciar as contas da Diretoria 

Executiva, das Delegacias Sindicais e do Fundo Mútuo de Pecúlio e, extraordinariamente, nos termos deste 

Estatuto. 

 

Art. 50. As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas, preferencialmente, na sede do SINDIFISCAL/MS. 

 

Art. 51. As convocações para reunião do Conselho Fiscal serão realizadas: 

 

I - pelo seu Presidente; 

 

II - pelo Presidente do Conselho Deliberativo, após aprovação por maioria absoluta de votos dos seus 

membros; 

 

III - por maioria absoluta de votos dos membros efetivos do Conselho Fiscal. 

 

Art. 52. A convocação para reunião extraordinária do Conselho Fiscal, inclusive para tomada de contas, dar-

se-á quando houver: 

 

I - descumprimento dos prazos estipulados para apresentação das demonstrações financeiras e da prestação 

de contas; 

 

II - suspeita fundada, de: 

 

a) prática de crimes contra o patrimônio do SINDIFISCAL/MS; 

 

b) uso de recursos patrimoniais da entidade para a prática de promoção pessoal; 

 

c) relevante infração de dispositivo deste Estatuto, no que se relaciona à administração patrimonial ou 

financeira. 
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Parágrafo único. As convocações para a reunião do Conselho Fiscal serão realizadas mediante ofício 

encaminhado aos seus membros, através de aviso de recebimento (A.R), e-mail ou mídia social. (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

CAPÍTULO IV 

DA PERDA DO MANDATO 

 

Art. 53. Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Fundo Mútuo e 

Pecúlio e os Delegados Sindicais, perderão seus mandatos nos seguintes casos: 

 

I - grave violação de disposição estatutária e dos regimentos internos; 

 

II - malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

 

III - abandono de cargo, na forma prevista neste Estatuto; 

 

IV - aceitação ou solicitação de transferência que importe no afastamento de cargo para o qual foi eleito no 

SINDIFISCAL/MS; 

 

V - recusa comprovada e sem justo motivo em atender ao pedido de vistas a documentos, livros e contas de 

sua responsabilidade, bem como recusa a prestar informações regularmente solicitadas; 

 

VI - recusa de comparecimento junto ao Conselho Fiscal, quando solicitado para esclarecimento. 

 

§ 1° A perda de mandato coletivo da Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e Deliberativo será 

declarada em Assembleia Geral. 

 

§ 2° A perda de mandato coletivo de Delegados Sindicais, será declarada pelas respectivas Assembleias 

Regionais. 

 

§ 3° A perda do mandato coletivo dos membros da diretoria do Fundo Mútuo de Pecúlio será declarada pelo 

Conselho Deliberativo. 

 

Art. 54. Havendo renúncia ou destituição de qualquer membro da administração sindical, assumirá 

automaticamente o cargo vago, o seu substituto legal, devendo-se proceder da seguinte forma: 

 

I - esgotada a lista de ocupantes do cargo, as substituições far-se-ão em linha decrescente; 

 

II - as renúncias serão comunicadas por escrito ao Diretor Presidente ou ao seu substituto legal. 

 

Art. 55. No caso de abandono de cargo, processar-se-á nos termos dos artigos anteriores. 

Parágrafo único. Considera-se abandono de cargo, a ausência não justificadas a três reuniões sucessivas ou 

alternadas, por ano no mandato, ou ainda a falta injustificada, por trinta dias consecutivos, ao trabalho, em 
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quaisquer níveis da administração, na forma do regimento interno, devendo as justificativas ser 

encaminhadas e protocolizadas, na sede do Sindicato, no prazo de 03 (três) dias após as reuniões ou após os 

30 (trinta) dias consecutivas de falta ao trabalho. 

 

Art. 56. O Conselho Deliberativo poderá autorizar, em casos de necessidade comprovada, o afastamento ou 

licença de membros da Diretoria Executiva e de seus membros, por prazo de até sessenta dias, prorrogáveis 

por igual período. 

 

Parágrafo único. Concedido o afastamento ou licença, os órgãos administrativos que ficarem com seus 

cargos vagos, convocarão e darão posse imediata ao suplente ou substituto legal. 

 

Art. 57. Em caso de renúncia coletiva dos Delegados Sindicais, o Diretor Presidente, nomeará um Delegado 

Sindical Provisório, que deverá convocar uma Assembleia Regional, no prazo de trinta dias, improrrogáveis, 

para eleger o novo titular e seus vices. 

 

Art. 58. Em caso de vacância de cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, este será preenchido: 

 

I - no caso do Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

II - no caso do Diretor Vice-Presidente, pelo Diretor Administrativo e Financeiro e assim sucessivamente, 

não podendo a Diretoria funcionar com menos de cinco membros. (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 1° Ocorrendo vacância, concomitante ou sucessiva de todos os cargos eletivos da Diretoria Executiva ou 

do Conselho Fiscal, a presidência será assumida interinamente pelo Presidente do Conselho Deliberativo, o 

qual deverá tomar as providências necessárias para a realização de novas eleições em até 60 (Sessenta) dias 

da data da vacância, através de uma Assembleia Geral Extraordinária. (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 2° Para o processo eleitoral previsto no parágrafo anterior, não prevalecerão os prazos regulamentares aqui 

previstos, devendo o Conselho Deliberativo definir os prazos extraordinários que deverão ser adotados. 

 

§ 3° Nos casos de perda de mandato ou renúncia que impliquem na vacância de cargo, sendo necessárias 

novas eleições na forma deste Estatuto, o mandato será complementar ao original. 

 

CAPÍTULO V 

DAS INTERVENÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 59. A Diretoria Executiva poderá, autorizada pelo Conselho Deliberativo, determinar a intervenção, nas 

Delegacias Sindicais e demais órgãos não autônomos do sindicato, para: 
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I - manter a integridade da Delegacia Sindical; 

 

II - cumprir ordem ou decisão judiciária; 

 

III - garantir o livre exercício da função dos Delegados Sindicais; 

 

IV - fazer cumprir o Estatuto; 

 

V - reorganizar as finanças e apurar as responsabilidades pela assunção de compromissos financeiros, em 

desacordo com a capacidade de solvência da Delegacia Sindical; 

 

VI - Adotar medidas ou executar planos econômicos ou financeiros que objetivem o saneamento das 

finanças; 

 

VII - Assegurar a temporaneidade dos mandatos. 

 

§ 1º O ato de intervenção, emanado do Conselho Deliberativo, especificará os motivos, a amplitude, o prazo 

e as condições para sua execução, bem como o nome do interventor. 

 

§ 2º Os que derem causa à intervenção nas Delegacias Sindicais, poderão ser, temporária ou definitivamente, 

afastados de seus cargos, independentemente das outras penalidades a que possam estar sujeitos, na forma 

deste Estatuto e da Lei. 

 

§ 3º Cessados os motivos da intervenção e apurada a ausência de culpa dos que a causaram, retornarão eles 

a seus cargos. 

§ 4º O período de intervenção não será superior a sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta dias por 

decisão do Conselho Deliberativo 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO E DA GESTÃO FINANCEIRA 

 

Art. 60. Constituem patrimônio do SINDIFISCAL/MS todos os bens e valores existentes, e todos 

aqueles que venham a ser adquiridos ou adjudicados após esta data. 

 

Art. 61. Constituem receitas do SINDIFISCAL/MS: 

 

I - a contribuição sindical mensal de 1% (um por cento) da remuneração nominal de cada filiado ativo e 

aposentado; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - contribuições espontâneas, doações e legados, desde que sua aceitação pelo SINDIFISCAL/MS 

não implique em qualquer compromisso de reciprocidade; 

 

III - os aluguéis de quaisquer bens e as remunerações decorrentes de aplicações financeiras; 

 

IV - as multas e outras rendas e receitas. 
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Art. 62. Da receita líquida do SINDIFISCAL/MS, prevista no inciso I do artigo anterior, será repassado como 

se segue: 

 

I - 30% (trinta por cento) serão repassados pela Diretoria Executiva às Delegacias Sindicais, realizando-se 

o rateio entre elas na forma que for decidida pelo Conselho Deliberativo; (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

II - 10% (dez por cento), para o Fundo Mútuo de Pecúlio; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2023) 

 

III - O restante será destinado a Diretoria Executiva, para custear despesas da sede e de seus 

departamentos. 

Parágrafo único - Entende-se como receita líquida, o montante repassado pela Secretaria de Estado de 

Administração e Desburocratização, relativo à contribuição sindical mensal. (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 63. As despesas do SINDIFISCAL/MS serão empenhadas pela rubrica constante do orçamento anual e 

serão ordenadas pelo Diretor Presidente, da sede, inclusive do Fundo Mútuo de Pecúlio. (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Parágrafo único. O Delegado Sindical será o responsável pela ordenação das despesas da respectiva Delegacia 

Sindical que representa. 

 

Art. 64. Na aquisição de bens e na realização de despesas serão observadas as disposições contidas neste 

Estatuto. 

 

Art. 65. O projeto de orçamento anual será elaborado por profissional da área contábil legalmente habilitado 

e, conterá, discriminadamente, a receita e a despesa. 

 

§ 1º Os fluxos de gastos serão ajustados mediante abertura de créditos suplementares, solicitados pela 

Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo, dando-se conhecimento dos atos concessórios ao Conselho 

Fiscal, no prazo de trinta dias contados da data do deferimento do pedido. 

 

§ 2º O orçamento será unificado, compreendendo toda a administração do SINDIFISCAL/MS, inclusive das 

Delegacias Sindicais. 

 

Art. 66. Ao término de cada exercício financeiro será levantado um balanço geral e uma demonstração das 

receitas e despesas do exercício, além de uma consolidação orçamentária. 

 

§ 1º O balanço geral, a demonstração de receitas e despesas e a consolidação orçamentária serão apreciados 

pelo Conselho Deliberativo, após emissão de parecer técnico do Conselho Fiscal. 
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§ 2º Quando o término do mandato da Diretoria Executiva, por qualquer motivo, não coincidir com o 

encerramento do exercício social, proceder-se-á na forma prevista nos parágrafos anteriores. 

 

§ 3º O exercício financeiro corresponde ao ano civil. 

 

Art. 67. Os Conselhos Fiscal e Deliberativo, cujos mandatos se iniciem após o término do mandato da 

Diretoria, são competentes para apreciar as contas daquela. 

 

Art. 68. As irregularidades decorrentes de atos que importem em malversação de numerário e de dilapidação 

do patrimônio do SINDIFISCAL/MS, serão apuradas pelo Conselho Fiscal que, obrigatoriamente, dará 

conhecimento de suas conclusões ao Conselho Deliberativo, cabendo a este tomar as medidas 

administrativas ou judiciais cabíveis. 

 

Art. 69. O Conselho Deliberativo poderá autorizar a Diretoria Executiva a conceder auxílio financeiro às 

Delegacias Sindicais, mediante apresentação de projeto de aplicação desses recursos. 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO MÚTUO DE PECÚLIO 

 

Art. 70. Mantém-se a formação de um Fundo Mútuo de Pecúlio a ser suprido com os recursos oriundos da 

receita líquida, em percentual definido no Art. 62. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2023) 

 

§ 1º Fica vedada, ao Fundo Mútuo de Pecúlio, a assunção de qualquer despesa, exceto as abaixo elencadas, 

na forma do seu Regimento Interno: (alterado pela Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

I - pagamento do benefício de pecúlio; (incluído pela Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

II - pagamento de despesas bancárias e com pessoal relacionadas à sua atividade. (incluído pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

§ 2º Além da receita prevista no caput deste artigo, o Fundo Mútuo de Pecúlio poderá contar com as mesmas 

receitas e rendas por ele arrecadadas, iguais às previstas nos incisos II a IV do art. 61. 

 

Art. 71. O Fundo Mútuo de Pecúlio será administrado por uma diretoria composta de três Diretores: Diretor 

Presidente, Diretor Financeiro e Diretor Administrativo, indicado pela Diretoria Executiva do 

SINDIFISCAL/MS e referendado pelo Conselho Deliberativo. 

 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva poderá propor a substituição extemporânea da Diretoria do Fundo 

Mútuo de Pecúlio, no seu todo ou em parte, por conveniência 

administrativa, por voto de desconfiança ou destituição da mesma, referendado pelo Conselho 

Deliberativo. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 
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Art. 72. A Diretoria do Fundo Mútuo de Pecúlio deverá elaborar, no prazo de sessenta dias após a aprovação 

deste Estatuto, o projeto do Regimento Interno do Fundo Mútuo de Pecúlio, submetendo-o à apreciação do 

Conselho Deliberativo, onde deverão constar, obrigatoriamente, além da forma de pagamento, os benefícios 

a que fazem jus os filiados e seus beneficiários. 

 

Art. 73. Nenhum benefício poderá ser pago aos filiados do Fundo Mútuo de Pecúlio sem que seja observada 

uma carência mínima de doze meses, contados da data de filiação ou reingresso ao Fundo Mútuo de Pecúlio. 

 

Art. 74. São beneficiários do Fundo, exclusivamente, os Fiscais Tributários Estaduais e os Agentes 

Fazendários filiados ao SINDIFISCAL/MS, e seus beneficiários por eles declarados. (nova redação 

aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Art. 75. Compete à Diretoria do Fundo Mútuo de Pecúlio; 

 

I - gerir a área administrativa do Fundo Mútuo de Pecúlio; 

 

II - gerir a área financeira do Fundo Mútuo de Pecúlio; 

 

III - supervisionar a escrituração contábil do Fundo Mútuo de Pecúlio; 

 

IV - apresentar à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, mensalmente, o balancete de receitas e 

despesas; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

V - realizar a execução orçamentária, efetuar os pagamentos mediante duas assinaturas ou senha digital, bem 

como planejar e efetuar aplicações financeiras dos recursos de responsabilidade do Fundo Mútuo de Pecúlio; 

(nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

VI - ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrimoniais do Fundo Mútuo de Pecúlio, inclusive 

os competentes livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que serão por si assinados; 

 

VII - preparar o orçamento, a prestação de contas, os balancetes e demonstrativos financeiros do Fundo 

Mútuo de Pecúlio; 

 

VIII - organizar toda a documentação necessária à escrituração contábil do Fundo Mútuo de Pecúlio, para 

registro por profissional habilitado; 

 

IX - secretariar as reuniões do Fundo Mútuo de Pecúlio, redigindo as competentes atas; 

 

X - dirigir, preparar e fiscalizar os serviços de secretaria; 

 

XI - disponibilizar, em área restrita, no site do SINDIFISCAL/MS, relatório mensal das atividades por ela 

desenvolvidas; 
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XII - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ESTRUTURA ELEITORAL SEÇÃO I 

DOS MANDATOS 

 

Art. 76. Os titulares de cargos eletivos da estrutura organizacional do SINDIFISCAL/MS serão eleitos para 

um mandato de três anos, permitida apenas uma reeleição para o mesmo cargo. 

 

§ 1° Serão coincidentes os mandatos de todos os cargos eletivos no sindicato. 

 

§ 2° A posse, em todos os cargos, dar-se-á no dia dois de janeiro do ano subsequente ao da eleição no 

SINDIFISCAL/MS. 

 

SEÇÃO II 

DAS JUNTAS ELEITORAIS 

 

Art. 77. O processo eleitoral será dirigido por uma Junta Eleitoral, composta por três membros indicados 

pela Diretoria Executiva e referendados pelo Conselho Deliberativo, no prazo mínimo de noventa dias antes 

da data das eleições. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

Parágrafo único. O presidente da Junta Eleitoral será indicado pelos membros eleitos mediante escolha entre 

si. 

 

SEÇÃO III 

DOS CARGOS ELETIVOS 

 

Art. 78. As eleições para preenchimento dos cargos eletivos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e 

dos Delegados Sindicais ocorrerão sob o critério do sufrágio direto e secreto, na segunda quinzena de 

novembro, na forma de chapas, não obrigatoriamente vinculadas. 

Parágrafo único. As eleições serão realizadas na sede do SINDIFISCAL/MS, nas Delegacias Sindicais 

em outros locais previamente divulgados e por urnas em trânsito. (nova redação aprovada pela Assembleia 

Geral Extraordinária de 2019) . 

 

 

SEÇÃO IV 

INSCRIÇÃO DE CHAPAS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

 

Art. 79. O detentor de cargo eletivo no SINDIFISCAL/MS e que venha a postular nova candidatura, não 

tem a necessidade de desincompatibilização. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

§ 1º O postulante a cargo eletivo na esfera municipal, estadual ou federal, estranho ao ambiente do sindicato, 

deve desincompatibilizar-se do cargo que ocupa no SINDIFISCAL/MS, até a data da homologação do pedido 
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de registro de sua candidatura. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o postulante não seja eleito, lhe é garantido o direito de retornar 

ao cargo no SINDIFISCAL/MS, até o término do seu mandato. 

 

Art. 80. Somente poderão concorrer a cargo eletivo os integrantes da carreira de Fiscal Tributário Estadual, 

ativo ou aposentado, cujas candidaturas serão válidas quando encaminhadas para registro, até trinta dias 

antes da data da eleição. 

 

§ 1° A inscrição para os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e de Delegado Sindical, somente 

será aceita na forma de chapas, não obrigatoriamente vinculadas. 

 

§ 2° É vedada à inscrição de um mesmo candidato para mais de um cargo. 

 

§ 3° A inscrição de candidato a qualquer cargo, somente será admitida se o mesmo estiver em pleno gozo dos 

seus direitos. 

 

§ 4° A plenitude de direitos é considerada ao filiado que, além de satisfazer as demais exigências deste 

Estatuto, tenha adquirido estabilidade funcional, depois de cumprido o estágio probatório. 

 

§ 5° Na hipótese de reingresso aos quadros sociais do sindicato exigir-se-á, para conferir a plenitude de 

direitos, o interstício de dois anos de participação social, contado do último pedido de filiação. 

 

Art. 81. Será considerado eleita a chapa que obtiver o maior número de votos. 

 

Art. 82. São inelegíveis: 

 

I – o filiado titular de cargo eletivo que tiver sido destituído do seu mandato no sindicato; 

 

II - o filiado que não estiver em pleno gozo de seus direitos sociais; 

 

III - o filiado dirigente sindical que teve as contas rejeitadas e não regularizadas na administração, deste ou 

de qualquer outro sindicato ou associação; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária 

de 2019) 

 

IV - o filiado que tiver lesado o patrimônio do sindicato ou de qualquer outra entidade sindical ou 

associação; (nova redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

V - o filiado que tiver sido condenado por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos da pena; 

 

VI - o filiado que não estiver em pleno gozo de seus direitos políticos. 

 

 

VII - o filiado detentor de mandato eletivo municipal, estadual, distrital ou federal; (incluído pela 
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Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

SEÇÃO V 

DO DIREITO A VOTO E DEMAIS DIREITOS 

 

Art. 83. O exercício do direito do voto é pessoal e intransferível, observado o seguinte: 

 

I - o exercício do direito de votar e ser votado são condicionados à comprovação expressa de que o filiado 

pretendente esteja em pleno gozo de seus direitos; 

 

II - é proibido o voto por procuração; 

 

III - não podem votar filiados com menos de seis meses de filiação, ou que tenha retornado aos quadros 

sociais em período inferior a este. 

 

§1° O SINDIFISCAL/MS comunicará formalmente aos filiados, até noventa dias antes das eleições, para 

regularização, no prazo de sessenta dias, de qualquer impedimento para efeitos do inciso I deste artigo. (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

 

§ 2° O parcelamento de débitos da contribuição do filiado ao SINDIFISCAL/MS, quando autorizado a partir 

de 60 (Sessenta) dias antes das eleições, não o habilita para que possa exercer o direito contido no inciso I 

deste artigo. 

 

Art. 84. O processo eleitoral será regulamentado pelo Regimento Eleitoral do SINDIFISCAL/MS, aprovado 

pelo Conselho Deliberativo, em até sessenta dias após a aprovação deste Estatuto, não podendo ser 

modificado nos seis meses que antecederem as eleições. 

 

Parágrafo único. REVOGADO. (revogado pela Assembleia Geral Extraordinária de 2023) 

 

CAPÍTULO IX 

DAS NORMAS DISCIPLINARES 

 

Art. 85. A inobservância das normas deste Estatuto dará causa à punição do respectivo filiado. (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

 

Art. 86. Serão punidos: 

 

I - com perda do direito de ser votado, os candidatos a cargo em disputa que, na data da convocação das 

eleições, sejam considerados inadimplentes com suas obrigações estatutárias; 

 

II - com perda do direito de votar e ser votado, se considerados inadimplentes com suas obrigações 

estatutárias, na data do exercício do respectivo direito; 
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III - perda do mandato, os titulares de cargos eletivos que usem a instituição ou seus recursos patrimoniais 

para fins de promoção ou interesse pessoal, ou que: 

 

a) pratiquem ações contra a unidade dos Fiscais Tributários Estaduais e Agentes Fazendários; (nova 

redação aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

b)  deixem de comparecer, sem motivo justificado, às reuniões conforme estabelecido neste Estatuto; 

c) participem, por qualquer forma ou meio, de malversação ou dilapidação do patrimônio da entidade; 

d) pratiquem grave violação a dispositivo deste Estatuto ou a suas normas complementares; 

e) deixem de pertencer aos quadros de Fiscal Tributário Estadual. 

IV – com advertência, censura, multa ou suspensão, os titulares de cargos, eletivos ou não, ou de 

funções, ou ainda, de órgãos, integrantes da estrutura administrativa do SINDIFISCAL/MS, que se conduza 

de forma contrária à ética ou cujas ações contrariem as disposições deste Estatuto e suas normas 

complementares. 

 

§ 1° A pena estabelecida no inciso IV deste artigo será aplicada, também, em relação à omissão no 

cumprimento de obrigação financeira e às obrigações definidas neste Estatuto. 

 

§ 2° As penas previstas neste artigo serão aplicadas pelos órgãos estruturais do SINDIFISCAL/MS, através 

dos respectivos presidentes, nos limites das respectivas jurisdições, salvo quanto àquelas relativas às 

infrações relacionadas no inciso II, e as que forem cometidas pelo presidente da Diretoria Executiva, que 

serão aplicadas pelo Conselho Deliberativo “ad referendum” da Assembleia Geral. 

 

§ 3° As penas de advertência, censura, suspensão e multa serão impostas pela Diretoria, ouvido, previamente, 

o interessado. 

 

§ 4° A penalidade de multa será na forma estabelecida neste Estatuto. 

 

§ 5º Assegurado o direito de defesa, a Diretoria Executiva poderá propor eliminação de filiado ao Conselho 

Deliberativo, que só a aplicará por maioria absoluta de seus membros e aos que, por falta grave cometida 

contra o patrimônio do SINDIFISCAL/MS, ou ato legal de administração, se constitua em elemento nocivo 

à entidade. 

 

§ 6º A penalidade de eliminação do quadro social será aplicada pelo Conselho Deliberativo, “ad 

referendum” da primeira Assembleia Geral. 

 

Art. 87. Da decisão da Diretoria Executiva, cabe recurso ao Conselho Deliberativo, em segunda instância e, 

à Assembleia Geral, em última instância. 
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Parágrafo único. Das decisões, em qualquer instância do SINDIFISCAL/MS, cabe pedido de reconsideração 

ao mesmo órgão que as proferiu, no prazo de dez dias úteis. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

Art. 88. Os filiados que tenham sido eliminados conforme dispõe o § 3º do artigo 11, poderão reingressar 

no quadro social após a liquidação do débito, a juízo da Diretoria Executiva. (nova redação aprovada pela 

Assembleia Geral Extraordinária de 2019) 

 

 

Parágrafo único. Os filiados que tenham sido eliminados por falta cometida contra o patrimônio do 

SINDIFISCAL/MS poderão reingressar no quadro social desde de que ressarcida a entidade, decorrido cento 

e oitenta dias da eliminação e a juízo da Diretoria Executiva. (nova redação aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária de 2019) 

 

 

Art. 89. De todo ato lesivo de direito, contrário a este Estatuto, emanado de qualquer órgão da administração 

sindical, poderá o filiado recorrer à Assembleia Regional Sindical, à Diretoria Executiva, ao conselho 

Deliberativo ou à Assembleia Geral, nesta ordem, com efeito suspensivo, sendo devolutivo apenas nas 

questões eleitorais 

 

Art. 90. Em qualquer caso de violação dos direitos do filiado lhe é assegurado o mais amplo direito de defesa, 

em qualquer instância administrativa ou grau de jurisdição. 

 

 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. REVOGADO. (revogado pela Assembleia Geral de 25/05/2019) 

 

 

Art. 92. Os Agentes Fazendários, por exercerem funções similares e correlatas a do Fiscal Tributário Estadual, 

gozam dos mesmos direitos e deveres conferidos aos demais filiados. 

 

Art. 93. Não são remuneradas as funções eletivas exercidas por quaisquer sindicalizados. 

 

Art. 94. Os trabalhos do Conselho Deliberativo serão suspensos durante os meses de janeiro e julho, salvo se 

houver necessidade de convocação extraordinária. 

 

Art. 95. No prazo de noventa dias, contados da aprovação deste Estatuto, será procedida a revisão de todos os 

Regimentos e normas administrativas da entidade. 
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Art. 96. Revogadas as disposições em contrário, este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, 

competindo à Diretoria Executiva as providências necessárias ao seu registro nos órgãos competentes. 

 

 

Campo Grande – MS, 30 de setembro de 2.023 
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